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GABINETE DEPUTADA AURELINA N4EDEIROS

INDICAÇÃO N' /2024

A Parlamentar que a esta subscreve, com amparo no art. 202, do Regimento Interno deste
Poder, solicita a Vossa Excelência, que após ouvido o Plenário, seja encaminhado a
Excelentíssimo Senhor Govemador a seguinte indicação :

«

"Construção da ponte sobre o igarapé Tracajá, na Vila São João, Vacinal 19, Município
de Canta/RR".

JUSTIFICATIVA

Faz-se necessário a construção de uma ponte de madeira ao longo da vacinal 19, pois a
construção dessa ponte facilitará o escoamento da produção agrícola, transporte escolar e
ocorrencias emergencials.
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Diante do exposto, se faz necessário o atendimento a essa indicação

Sala das Sessões, 02 de maio de 2024
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